
'Prefeitura de Sao ]o« do,j Campo~ 

Ecfodo de Sao /'Paulo 

LIVRO N <~ FLS. NQ 

I'UI'liCADO (A) NO JORNI\L 
BOU fiM DO MUNIUPIO 

DECRETO N9 '7904 / 93 N.• 933 de_.l5:._/_Q:l_/\~ 

de 11 de ·janeiro ·de 1993 

Dispõe sobre o rea j uste de tari

fas para os serviços de táxi. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições l egais, especialmente nos termos dos artigos 21, in 

ciso XII e 92, inciso IX e 117, inciso I, letra "j" da Lei Orgánica do Mu 

nicípio de 05 de abril de 1990; 

CONSIDERANDO que o Instituto de Pesos e Medi 

das - IPEM, através da Portaria 092/89 e 096 / 89, aprovou a autonomia das 

majorações das tarifas dos serviços de t áxi da sede do Município; 

CONSIDERANDO os aumentos dos derivados de p~ 

t r óleo e á l cool hidratado, verificados em 19 / 12/92 e 29/12 / 92 , decretados 

pelo Governo Federal, em 15% e 14% , respectivamente; 

CONS I DERANDO finalmente, o pedido de majora

çao formulado pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviá 

rios de são José dos Campos, através de ofício Req. 012 / 92, de 29 de de 

zembro de 1992; 

D E C R E T A, 

~rt9 19 - A tabela dos Serviços de Táxi da 

sede do Município, passa a vigorar obedecendo os seguintes valores: 

I - BANDEIRADA - Cr$ 13 . 000,00 (treze mil cruzeiros) 

II - BANDEIRA I -Cr$ 6.500,00 (seis mil e quinhentoscruzeiros) 

III - BANDEIRA II Cr$ 9.750,00 (nove mil, setecentos e cinquen-

ta cruzeiros) 

I V - HORA PARADA - Cr$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos ' 

cruzeiros) . 

§ 19 - Os valores tratados neste artigo pass~ 

rao a vigorar a partir de 00 : 00 hora do dia 16 de janeiro de 1993. 

§ 29 - A tabela de tarifas a ser baixada com 

base nos va l ores constantes neste artigo será expedida pelo órgão 

tente da Pre feitura Municipal de São José dos Campos . 

comp~ 

Art9 29 - Fica revogado o artigo 29 do Decr~ 

to 7169, de 19 de novembro de 1990, que permite o uso da BANDEIRA II , nas 

24 (vinte e quatro) horas do 

tíveis derivados de petróleo 

expedição das novas tabelas. 

dia, toda vez que ocorrer aumento nos combu~ 

e álcool hidratado, até que se verifi:r)/ _., a 

Art9 39 - Este decreto entrará em lgor na 
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cont. do decreto n9 79 04 / 93 - ·fls . 02. 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

11 de janeiro de 1 99 3 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

"'ft\Á!v~ ~~\"(v 1\,\ 'v'\ 

Angela ; oraes ~uadagnin 
Prefeita Municipal 

Registrado na Divisão d e For mal ização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos onze dias do mês d e janeiro do 

ano de hum mil novecentos e noventa e três . 

'~:z::~únt 
Divisão de Formalização e Atos 

DFO/wm ... I ... 


